
Município de Ilha Comprida 
Estância Balneário 

MENSAGEM 
OF. GP. N° 022/2022 

Ilha Comprida, 10 de fevereiro de 2022. 

Senhora Presidente, 
Nobres Vereadores, 

É com imensa satisfação que passamos às mãos de Vossas Excelências, o incluso 
Projeto de Lei, que AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTNO A PROCEDER COM A ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A presente abertura de crédito tem por objetivo a criação de Ficha Orc.uncnuuiu Lh: 
recursos recebidos dos Programas Criança Feliz, IGl) SUAS e I(jD Bolsa Família durante o ano de 2021 que 
serão utilizados durante o ano de 2022. 

Diante do exposto, queremos solicitar aos Nobres Vereadores, que o Projeto de Lei 
submetido através da presente, seja apreciado e aprovado por essa Colenda Casa de Leis, em caráter de 
urgência. 

BARBOSA DE OLlVE~ J2:R 
efeito Municipal 

RECEBIDO EM 
li J[) 2- I d._ f)_ 
Hora: !J..O :~ 

À Exma. Senhora 
ANDRESSA MARQUES MOREIRA CERONI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
ILHA COMPRIDA/SP 

Dlnlellnocenta Vogl 
CPf 446.368.988-00 
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..•. 
Município de Ilha Comprida 

Estância Balneário 

PROJETO DE LEI N.o 022/22, 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
PROCEDER COM A ABERTlJRA 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
PROVIDÊNCIAS. 

EXECUTIVO A 
DE CRÉDITO 
DÁ OUTRAS 

o Prefeito Municipal de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga ~I 

seguinte lei: 

Art. l '' Fica a Contabilidade Municipal, autorizada a proceder com a Abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
na importância de R$ 42.817,44 (quarenta e dois mil, oitocentos e dezessete reais e quarenta e qua tro 
centa vos). distribuídos nas seguintes dotações: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.27 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
02.27.04 FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.243.0038.2092 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ E PRIMEIRA INFÂNCIA - CIDADETRANSFORMADORi\ 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500.027 22t< 35 ~07.2() 

08.244.0041.2093 INDICE DE GESTÂO DESCENTRALIZADA DO SUAS -IGDSUAS 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500.020 239 7k.2S 

08.244.0041.2094 INDICE DE GESTÂO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 500.024 241 7.-131.9') 

TOTAL RS ./2.8/7,-/.1 

Art. 2° Os recursos necessários ao atendimento das dotações acima serão cobertos com o superá vit Iinuncciro da, 
conta s vincula s do exercício de 202 I . 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data da publicação. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, EM 10 DE 
FEVEREIRO DE 2022. 
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